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Ata da Reunião Ordinária nº 02/2019

[bookmark: _GoBack]Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 8h, os vereadores Flávio Habitzreiter, Nader Umar e Willian Heineck. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 96/18 – Autoriza a proceder na contratação emergencial de 01 (um) advogado autárquico, para atuar junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Três Passos; projeto de lei nº 11/19 – Estabelece a revisão geral anual aos servidores municipais, ativos e inativos, estatutários, celetistas, pensionistas, contratados emergencialmente, estagiários, servidores da Câmara de Vereadores, Conselheiros Tutelares e Agentes Políticos do Município de Três Passos; projeto de lei nº 13/19 – Dispõe sobre a alteração da lei municipal nº 5271, de 04 de julho de 2017. DISTRIBUIÇÃO DAS MATÉRIAS PELA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO: na sessão extraordinária do dia 18 de fevereiro de 2019, o Presidente vereador Willian Heineck designou o vereador Nader Umar como relator para o projeto de lei nº 11/19 e o vereador Flávio Habitzreiter para o projeto de lei nº 13/19. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei nº 96/18 – O relator Willian Heineck passou a palavra para a servidora Ivete Beck, Presidente do Instituto da Previdência dos Servidores (IPSTP) de Três Passos, a qual proferiu algumas explicações referentes ao presente projeto. A Presidente relatou que o Instituto havia dirigido um ofício ao Executivo Municipal, solicitando o encaminhamento de projeto de lei esta Casa Legislativa visando a criação do plano de cargos para os serviços administrativos da autarquia para os cargos de Analista Previdenciário, contador e Procurador Jurídico. Contudo, o Executivo encaminhou projeto de lei diverso, visando somente a contratação emergencial de um profissional advogado autárquico para o período de oito horas semanais, fato que não supre a carência da autarquia. Neste sentido, tendo em vista a necessidade urgente da contratação do profissional advogado para o IPSTP e, após análise da conveniência e oportunidade, este abriu processo licitatório para a contratação de serviços advocatícios. Posteriormente, o relator Willian solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade jurídica do projeto 96/18, mas salientou que o Instituto da Previdência Municipal, como autarquia, tem competência para tomar a decisão sobre qual o tipo de contratação pretende realizar. Afirmou que foi possível constatar uma controvérsia entre o Instituto e o Executivo, mas que o mérito cabe a comissão analisar. Diante disso, esta comissão juntamente com a Comissão de Orçamento e Finanças acordaram em enviar ofício, ao Poder Executivo Municipal solicitando informações se este atenderá ao pedido encaminhado pela autarquia no tocante a elaboração do projeto que cria o plano de cargos da mesma e/ou o que precisa ser alterado, informando também que o IPSTP abriu processo licitatório para a contratação de serviços, advocatícios e, portanto, o PL 96/18 torna-se inócuo; projeto de lei nº 11/19 – O relator Nader solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade jurídica do presente projeto, tendo em vista não apresentar vícios de natureza formal nem material e salientou que o executivo enviará a esta casa mensagem retificativa no que tange ao salário dos professores. O relator proferiu voto favorável condicionando ao recebimento da referida mensagem retificativa. Os demais membros seguiram o voto e o posicionamento do relator; projeto de lei nº 13/19 – O relator Flávio solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade jurídica do projeto. O relator proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DO PARECER: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação dos projetos de leis nºs 11/19 e 13/19. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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